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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns t92ll7-05

o INSTITUTo or, rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: J. Uchoa da Silva - Me.

ENDERE('o rARA coRRuspor»ÊncIl: Av. Alvaro Maia, no 03, Baino Fortaleza, São
Gabriel da Cachoeira - AM.

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Loc.alrzlçÀo ol AttvronoE: Estrada Camanaus, km í5, inserida na poligonal do
DNPM no 880.008/2016, no Município de São Gabriel da Cachoeira-AM.

CooRDENADAS GEocn,irrc.rs: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia numa área de 4,8290 ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADnoon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcrxçl: 0l Axo.

Aten ção:
Estr licençâ é compost, de 17 rcstrições e/ou condições constântcs no vcrso, cujo nlo
cumprimetrto/8tendimeíto süjeitrrá â suâ invrlidrç§o €lou 8s pcrslidsdes previstas em norm{s.
Esta liccnçâ trão comprovr nem substitui o documento de propriedade, dê posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta liceDça deve permrtrecer na localizaçío da rtividâde e expostâ de forms yisívcl (frente e verso).

CNPJ/CPF: 20.202.02310001 -96

FoxE: (97) 98108-0749

REcrsrRo No IPAAM: 0804.01 09

INscRrÇÃo EsrADrrAL:

Fax: (97) 98426-9339

PRocESso Nq: 0 1 848812022-00

Juliano Marcos Val te de Souza
Diretor I' ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus-AM, 0'! trF\1I r-.

Rosa Mari
Di

,liveira Geissler
Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

^a

gãbinete@ipaam.âm.gov.br
Foae:(g2) 2123-ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I92lI7-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme vrÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constanles no processo no.

018488/2022-00.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. alividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

residuos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 e Lei 12651/2012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização
desre OEMA;

10. Paralisar imedialamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM:
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona. no horário

compreendido entÍe as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009):
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (4.8290 ha) de acordo

com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourÕes devidamente identificados.
14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas,

descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório

. fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
15. ApresentaÍ em 60 (sessenta) dias o Registro de Licença ou prorrogação de registro de licença da

ANM;
16. Apresentâr quando da renovação o CertiÍicado técnico Federal -CTF da atividade de exlração

mineral atualizado;
17. Esta licença autoriza o Transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.
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ANExo DA LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 192n7-0s

o INSTITUTo or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: J. Uchoa da Silva - Me.

0 !_

cN PJ/CPF: 20.202.0231 000 1 -96

Foxr: (97) 98108-0749

REcrsrRo No IPAAM: 0804.01 09

Coonoenlols GEocnÁrrc.ls:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Frx: (97) 98426-9339

PRocESSo Ns: 0 1 8488 I 2022-00

P-l

S;P-ó

S;P-l I

S;P-16

S:P-2!

S; P-26

S;P-.31

S: P-3ó

S;P-41

S:P-46

S:P-51

S: P-5ó

S:P-ól

S: P-6ó
W 0" l0'8.86" S:P-69
q.

üanaus-AM, 0 1 FEV

66' 58' 43.52. W 0" 9' 57.40" S:P-2 66" s8'42.63" w 0'
0' f0'0.00" SIP-4 66" 58'42.35" W 0" l0'0.00" StP-5
66' 58' 42.0'7" W 0' I0'0.76" S:P-7 66" 58'42.07' W 0"
0" l0' 1.62" S;P-9 66'58'41.70'W 0'l0'2.22" S:P-10
66' 58' 41.04" W 0" l0'2.61"S:P-12 66'58'40.71" W0"
0' l0'3.02" S;P-14 66'58'40.3ó'W 0" l0'3.02" S; P-15
66'58'39.82" W 0' l0'3.25" S:P-17 66"58'39.82"W0'
0" l0'3.87" S:P-19 66'58'40.37' W 0" l0'4.02" S:P-20
66' 58'40.50' W 0" l0'4.28" S:P-22 66' 58'40.62" W 0"
0' l0'4.47" S;P-24 66" 58'40.76' W 0' l0'4.47" S;P-25
66" 58'40.91" W 0' l0'4.68" S:P-27 66" 58'40.91' W 0'
0" l0'4.93" S;P-29 66" 58'41.07" W0" l0'5.13"S;P-30
66" 58'41.18' W 0' l0'5.29" S:P-32 66'58'41.36" W0'
0" l0' 5.48" S:P-34 66' 5E' 41.52" w 0" l0' 5.48" S;P-35
66' 58' 41.69' W 0' I0' 5.61" S:P-37 66" 58'41.ó8'W0"
0' l0'5.68" S:P-39 66' 58'41.99" W 0' l0'5.79" S:P-40
66" 58'43.02" W 0" l0' 5.88" S:P-42 66' 58'43.32" W 0'
0" l0'5.94" S:P-44 66" 58'43.55" W 0" l0'5.95" S: P-45
66' 58'43.65" W 0" l0'6.06" S:P-,t7 66' 58'43.65' W 0'
0" l0'6.19" S:P-49 66'58'43.80" W 0" l0'6.3i" S;P-50
66' 58'44.00" W 0" l0'6.51" S:P-52 66' 58'44.22" W 0"
0" l0'6.69" S:P-í 66" 58'44.39'W 0" l0'6.69" S;P-55
6ó" 58'44.58' W 0' l0'6.88" S:P-57 66' 58'44.59' W 0"
0" l0' 7.22" S:P-59 6ó'58'44.71" W 0" l0' 7.61" S;P-60
6ó" 58'44.89' w 0' l0'8.85" S:P-62 66" 58'45.26" w 0"
0' l0'9.02" S:P-64 66' 58'45.58" W 0' l0' 8.96" S:P-65
66' 58'45.93" W 0' l0'8.97" S:P-67 66' 58'45.93" W 0"

9' 57.39" S:P-3
66' 58', 42.34"

l0'l.6l" S;P-8
66" 58' 4l .0:t"

l0'2.62" S;P-13
óó" 58' 40.36',

l0'3.87" S1P-18
66. 58', 40.50"

l0'4.28" S:P-23
66' 58' 40.'17"

l0' 4.94" SIP-28
ó6" 58' 4l .18"

l0'5.30" S:P-33
66' 58', 4l .52"

l0'5.67" S;P-38
66'58'43.02"

l0'5.E8" S:P-43
66" 58'.13.55"

l0'6.19" S:P-48
66' 58' 44.00"

l0'6.51" S:P-53
66' 58' 4,1.39"

l0'7.23" S:P-58
66" 58', 4.1.89"

l0'8.86" S:P-63
66" 58'45.58"

l0'8.85" S:P-68

66'
w0"

66
w0.

66'
w0.

66"
w0.

66"
w0.

66"
w0"

oo-
w0"

66"
w0.

66"
w0'

66"
w0"

66.
w0"

66'
w0'

66.
w0"

66'
w0.

42.63"
0.76"

4't.70
2.23"

40.71"
3.25"

40.38',
4.01'

40.ó3',
4.ó8',

41.0ó'
5.13'.

41.36'
5.61"

41.99'
5.79"

43.32"
6.06',

43.80"
ó.33',

44.22"
6.89'

u.7t"
7 .61"

45.25"
9.02"

46.22"
8.75',

58',

t0'
58'
l0'
58'
l0'
58'
l0'
58'
l0'
58'
l0'
58'
t0'
58'
l0'
58'
l0'
58',

l0'
58',

t0'
58'
t0'
58'
l0'
58'
l0'66" 58' 46.22" W 0' l0' 8.76" S:P-70 66" s8'46.4'7"

M4

Rosa Ma eira Ceissler Juliano Marcos V t€ de Souzââ n
nlca Diretor P ntc

www.ipãam.âm.gov.br
twitter.mm/lpãamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 2123ô721 t 2'123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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P-71 66" 58'46.48" W 0' l0'8.56" S:P-72
W 0" l0'8.40" S:P-74 66'58'47.1l" W
Sr P-76 66' 58'.17.38' W 0" I0'8.22" S:P-77
W 0' l0' 8.04" SiP-79 6ó' 58' 47.5 | " W
S:P-81 66" 58'47.67" W 0" l0'7.54" S;P-82
W 0' l0'7.25" S:P-84 66" 58'47.99' W
S: P-86 66" 58'48.I l" W 0' l0' 6.95" S:P-87
W 0" l0'6.67" S:P-89 66" 58'48.33" W
S:P-91 ó6" 58'48.57" W 0' l0'6.12" S:P-92
W 0" l0'5.79" S: P-94 óó" 58'49.00" W
S:P-96 66" 58'49.19' W 0' l0' 5.50" S:P-97
W 0' l0'5.20" S:P-99 66'58',t9.34" W
S:P-l0l 66' 58'49.52" W 0" l0' 3.45" S:P-102
W 0" l0'2.87" SIP-104 66" 58'49.38" W
S: P-10666' 58'49.02' W 0' l0'2.62" S;P-107
W 0" l0'2.36" S:P-109 66'58'48.62" W
S:P-l I I 66" 58' 48.26' W 0" l0' 1.89" S:P-l l2
W 0' l0' 1.71" S:P-l14 66'58'47.31" W
S:P-l l6 66' 58' '15.54' W 0' l0' I -50" S:P-l l7
W 0" l0' I.05" S:P-ltq 66'58'43.52" W

Manaus-AM, 0iFi\tm4

Rosa Mari eira Geissler
t)i ecnrcâ

Juliano Marcos â nte de Souzâ
f)iretor Pre idente

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

fu^ilo

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍoÍiza a:

INTERESsADo: J. Uchoa da Silva - Me.

CNPJ/CPF: 20.202.02310001-96 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (97) 98108-0749 Fu: (97) 98426-9339

REGrsrRo No IPAAM: 0804.0109 PRocEsso Ne: 01848812022-00

Coordenadas Geográficas: (Continuaçâo)

66" 58' 46.83', W 0" r0' 8
0" l0' 8.39" S:P-75
66" 58',47.38', W 0" l0' 8

0" l0'7.81" SIP-80
66. 58' 47.86', W 0" 1o', 7

0' I0' 7.25" S:P-85
66. 58'48.12" W 0. t0'6
0' l0' 6.40" S:P-90
6ó" 58'48.79" W 0" l0'6
0' l0' 5.78" S;P-95
óó" 58'49.19" W 0" l0'5
0" l0' 4.80" S:P-I00
66' 58' .19.65" W 0" r0' 3

0" l0' 2.87" S;P-105
66. 58', 49.02" W 0" l0' 2
0' l0' 2.1 l" S:P-tl0
66. 58' 47.84" W 0. l0' I

0' l0' l.7l" S:P-l l5
6ó" 58' 45.53', W 0" t0' I

0' 9' 57.40" S.

56" S:P-73 66"
66" 58' 47.1 1" W 0"

05" S:P-78 66"
ó6' 58' 47.67" W 0"

54" S;P-83 66'
66" 58',48.00" W 0'

68" S;P-88 66'
66. 58' 48.57" W 0"
12" S:P-93 66"
66" 58', 48.99" W 0"

20" S:P-98 66"
66" 58' 49.52" W 0'

46" S:P-103 66"
66. 58' 49.38" W 0'

35" S:P-108 66"
ó6' 58' 48.26" W 0'

88" S:P-ll3 66"
66. 58'47.3 t" W 0'

06" S:P-ll8 66"

58'4ó
l0' 8

58', 47
l0' 7

58' 47
t0'6
58'4E
l0' 6
58',48
l0' 5

58',49
l0' 4
58'49
l0'. 2

58' 48
t0' 2

58', 47
l0' I

58' 43

83"
2t"
51"
8l'
86',
95',
JJ

41"
79'
50"
34'
80"
65',
62"
62
I l'
84"
46"
52"

www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMl
rnstâgrâm.com/@ipaâmam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

F$e192\ 2'123ô72'l t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manau6,/AM

ANEXO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 192117-05 Fts.02


